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PORTARIA N.º 028, DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre o reajuste da tabela de 
valores de diárias. 

 

O Diretor do SAAE, Sr. Esmeraldo Pereira Santos no uso das atribuições legais 

que lhe confere o Decreto Municipal que o nomeou como Diretor-Geral do SAAE, n.º 

016, de 05 de janeiro de 2021, conjugado com o disposto nas Leis Municipais n.º 

3.816/2022 e n.º 4.248/2025 que dispõem sobre a Estrutura Organizacional e 

Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Passos/MG; 

CONSIDERANDO que ao servidor, inclusive o ocupante de cargo em 

comissão, que for designado para serviço, curso ou outra atividade fora do Município, 

em caráter eventual ou transitório, serão concedidas diárias para custeio das despesas 

de alimentação e hospedagem; 

CONSIDERANDO que a tabela das diárias estabelecida através da Portaria 

n.º 011, de 20 de janeiro de 2025, está defasada; 

CONSIDERANDO a atualização anual dos valores das diárias pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado de janeiro a dezembro de 2025; 

CONSIDERANDO o levantamento atualizado junto à rede hoteleira das 

capitais e do Distrito Federal, que evidenciou aumento significativo dos custos de 

hospedagem e alimentação, tornando insuficiente o acréscimo anterior de 20% e 

justificando sua revisão para 50%, a fim de adequá-lo à realidade de mercado; 

CONSIDERANDO que, nas situações de deslocamento, os servidores, 

independentemente do cargo ocupado, realizam viagens em conjunto, utilizando os 

mesmos meios de hospedagem e alimentação, estando sujeitos aos mesmos custos, o 

que evidencia a necessidade de equiparação dos valores de diárias, de forma a refletir 

adequadamente a realidade das despesas e assegurar tratamento isonômico; 

RESOLVE: 

Art. 1º Reajustar os valores de diárias pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC) acumulado de janeiro a dezembro de 2025 (3,8979%) e adotar nova  

tabela que conterá uma única faixa, a saber: 
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Capital Interior 

R$ 497,67 R$ 414,55 

 

Art. 2º As diárias serão acrescidas em 50% (cinquenta por cento), quando o 

destino for para as capitais e/ou Distrito Federal. 

Art. 3º Revogada a Portaria n.º 011/2025 e as disposições em contrário, esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do 

dia 02 de março de 2026.  

 

 

________________________________________ 
ESMERALDO PEREIRA SANTOS 

Diretor-Geral do SAAE Passos/MG 
Mat. 823 
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